
 
 
De: Comissão de Licitações da Câmara Municipal de Bom Jesus dos Perdões –SP 

Processo administrativo nº 012/17 

 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES  

 

Aos vinte e um dias do mês de dezembro de 2017, às 15:28 reunidos na sala de 

reuniões desta Casa de Leis os membros da Comissão de Licitações, após discutidos e estudo o 

referido processo licitatório nº 02/2017, decidiram o seguinte - Considerando o memorando 

interno entregue pelo setor de contabilidade, informando que os gastos com os cartões “vale 

alimentação”, ultrapassam a soma estabelecida no art. 23, inciso II, alínea “a”, ou seja R$ 

80.000,000 (oitenta mil reais anuais).  E necessário que se faça a licitação na modalidade 

estabelecida no art. 23, inciso II, alínea “b” Tomada de Preços cujo valor perfaz a necessidade 

estabelecida orbitando em torno de aproximadamente 81. 250 (oitenta e um mil duzentos e 

cinqüenta reais), tendo em vista não existir pregoeiro junto a Câmara Municipal para a execução 

de Pregão Publico. - Assim reunidos os membros da Comissão abaixo assinado, tendo em vista 

a imposição legal estabelecida na lei 8.666/93, requerem a imediata anulação “sine die” do 

processo licitatório nº 02/2017, na modalidade carta convide, com aviso em publicação 

editalícia, bem como posteriormente uma vez já autorizado proceder a licitação mediante 

Tomada de Preços. - Necessário ainda, dada as circunstâncias, solicitar a empresa que já 

presta serviços que continue a prestar os mesmos serviços, em caráter emergencial por 180 

(cento e oitenta) dias ou até o final do certame, o qual ocorrer primeiro, visando a solução 

de continuidade. - Segue o modelo a ser enviado, o que já conta deste parecer que será 

entregue na integra ao assessor de imprensa para que promova nesta data a seguinte publicação 

na imprensa oficial do estado de São Paulo, e afixe-o Hall de entrada da Câmara Municipal, 

bem como envie para publicação na imprensa oficial do Município: 

 

CAMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES-SP 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO SINE DIE. 

Processo administrativo nº 12/17 Licitação nº 02/2017 

OBJETO: “Contratação de empresa para o fornecimento de cartões magnéticos ou eletrônicos 

e prestação de sérvios de administração e gerenciamento de créditos, disponibilizados mensalmente em 

cartões magnéticos ou de tecnologia similar, para a utilização dos servidores efetivos, e comissionados da 

Câmara Municipal de Bom Jesus dos Perdões - SP para a compra exclusiva de gêneros alimentícios, 

produtos de higiene e limpeza em estabelecimentos comerciais credenciados, conforme especificações, 

constantes no anexo I do edital” . 

 

A Câmara Municipal de Bom Jesus dos Perdões- SP, torna público, que está suspenso o 

processo de licitação nº 02/2017. “sine die” Com abertura marcada para o dia 04/01/2018 às  09:00 na 

sede da Câmara Municipal de Bom Jesus dos Perdões. 

Bom Jesus dos Perdões, 21/12/2017 

 
RODRIGO MARTINELLI CORRREIA - PRESIDENTE DA COMISSSÃO DE LICITAÇÕES 

 

 

Nada mais havendo a se tratar, encerra-se o presente que vai abaixo assinado pelos 

membros da comissão. 

 

 

Rodrigo Martinelli Correia 

 

Marcelo Maximo da Fonseca 

 

Jorge Everaldo de Souza Junior 

 


